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Senhor Presidente ' 
• 

\ 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante ve11da, a 
, , 

N atai Artico e sua mulher N ilva Maria Rossi Artico, imóvel situado em Apa-
recida D'Oeste. 

Ao fazê-lo, cumpre-me, para que fiquem bem explici­
tados os fundamentos que esteiam a medida, ressaltar o seguinte . 

Trata-se de lote de terreno, com 300m2, que o Estado 
houve nos autos de ação executiva fiscal tnovida contra Antonio Siqueira 
Leite, confo1·1ne transcrição nº 1682, de 27 de junl10 de 1972, do Cartório do 
Registro Imobiliário de Palmeira D'Oeste. 

Ocorre que, falecido o executado, a única herdeira, 
Maria Antonia Leite, sua filha, promoveu o arrolamento dos bens por ele 
deixados, incluindo, entre eles, o citado terreno, confortne processo que trami­
tou perante a 1 ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de São Miguel 
Paulista, expedi11do-se, em seu favor, a competente carta de adjudicação, 
registrada sob nº 1 na matrícula 5325, de 13 de fevereiro de 1986, igualmente 
no Cartório do Registro Imobiliário de Palmeira D'Oeste. 

Mais tarde, Maria Antonia Leite veio a alienar o ter-, 

reno a Natal Artico, tendo sido o título aquisitivo registrado na mesma matrí-
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cuia nº 5325, sob nº 2, em data de 6 de março de 1991. De posse do imóvel, o 
comprador nele edificou casa para sua residência. 

Tendo tido conhecimento, tempos depois, de que o 
, 

bem era de propriedade do Estado, Natal Artico postulou autorização para que 
o terreno lhe fosse vendido novamente, dispondo-se a pagar o preço respectivo. 

Evidentemente, como bem salientaram a Procurado­
ria Geral do Estado e a Assessoria Jurídica do Governo, o registro lançado em 
nome de Maria Antonia Leite é nulo de pleno direito, vício que naturalmente 

, 
afeta o subseqüente, feito em notne de Natal Artico. E este, note-se, construin-
do em propriedade alheia, teria perdido, em proveito do proprietário, a benfei­
toria realizada, ressalvado o direito de ser indenizado, desde que não houvesse 
agido de má fé (artigo 547 do Código Civil). 

A verdade é que, no caso, como assinalado nos pare­
ceres daqueles órgãos jurídicos, evidenciada ficou a boa fé do adquirente: o 
terreno, embora por manifesto erro do oficial do registro de imóveis, foi 
também registrado em nome de Maria Antonia Leite; os tributos devidos foram 
pagos pelo comprador e, mais, este, antecipando-se a qualquer providência da 
legítima proprietária, dirigiu ao Governo o petitório a que antes aludi. 

Dentro desse contexto, e colhida a info1mação de que 
a Fazenda do Estado não tem qualquer interesse em utilizar o terreno, concluí­
ram, à unanimidade, os pareceres citados, que o mais indicado será a aliena-

, 

ção do imóvel a N atai Artico, evitando-se, dessa fo1·1na, as delongas de uma 
ação judicial e, ainda, o pagamento de indenização, cujo valor se estima muito 
maior que o do crédito fiscal e o do próprio terreno. E não foi outro o entendi­
mento do Conselho do Patrimônio Imobiliário. 

Esclareça-se, por oportuno, que, diante da situação 
fática exposta, que recomenda, como melhor solução para a regularização do­
minial do imóvel, sua venda direta à referida pessoa, inexigível a realização de 
certame licitatório por inviabilidade de competição, nos te1mos do artigo 25, 
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''caput", da Lei federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação dada 
pela Lei federal nº 8883, de 8 de junho de 1994. 

Enunciados, assim, os motivos determinantes de 
minha iniciativa, que, como demonstrado, consulta ao interesse público~ sub­
meto o assunto a essa Casa de Leis, fazendo juntar a documentação necessária 
à instrução da matéria. 

alta consideração. 
Reitero a Vossa Excelhcia os protestos de minha 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO E · ADO 

Oivt1lo de Ordenamento Leolsl~ti,o 
SerYiÇO de ProCP.SSO Legi5lat1vu . 

•DIÁRIO OFICIAL 

Pubtic•<iA ~ OS "':": .. :r .. r.:-..... 
d e " ~--················ .. Y. .. 

• •• • • • •• • •• •• • • • • • ••••• 
• ••••••• • • • • • • • • • 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem­
bléia Legislativa do Estado. 
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Leinº , de 

FLS. N.º O 
• PROc.J: • -·. 

de de 1997. 

Autoriza a Fazenda do Estado a alie­
nar, mediante venda, imóvel sit1,ado em Apa­
recida D'Oeste. 

O Gove1·11ador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
, , 

alienar, mediante venda, a Natal Artico e a sua mulher Nilva Maria Rossi Ar-
tico, por preço não inferior ao da avaliação, terreno, com 300m.2 , situado no 
Município de Aparecida D'Oeste. 

Artigo 2º - O imóvel, de que trata o artigo anterior, 
devidamente caracterizado na Planta nº 880/93 constante do Processo nº 
2499/93-PR-8/PGE, assim se descreve: 

inicia no ponto ''A'', localizado em tanta anexa, no 
alinhamento da Rua Amazonas, daí segue pelo alin amento da refe­
rida rua, na distância de 1 Om ( dez metros), até o ponto ''B'', locali­
zado no alinhamento da Rua Santo Anastácio. Deste ponto, defletin­
do à direita, segue, pelo alinhamento da mencionada rua, na distân­
cia de 30m (trinta metros , até o (>Onto ''C'', situado na divisa do lote 
15, da quadra 3. Daí, de etindo a direita, segue, pela divisa do cita­
do lote, na distância de 10m (dez metros), até o ponto ''D'', situado 
na divisa do lote nº 21, da mesma guadra. Deste ponto, defletindo à 
direita, segue, pela divisa do mencionado lote, na distância de 30m 
trinta metros), até o ponto ''A'', onde teve início, perfazendo a área 
e 300m2 (trezentos metros quadrados). 
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Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 1997. 

Mário Covas 
\ 

Oi\OIJIO de Ordenamento legislativo 

Serviço de Proc,sso Le1islativo 

Pubfica~ no •DIÁRIO OFICIAL· 

de •• Q.~ .. ::· ... 9. .. S .. ::..:f..±= 
• ••••••• 
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CERTIFICO que foi tnlnecr:Lta hoje sob nuneru l.ôlt? as n.e. 245 do li rune_ 
ro 3' da TPANSCR~O DAB TAANrnI s,a D!lr·ltl de adjt.dJcaçâo •>•r1ranne 
segl.d.nte1 • • • • • • • • • ·• • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CIRCLNSOll~Oa Aparecid:l d'Oeate. • ••••••••••••••••••• 
DENWINA~O 00 IM~LI LÓta 22, d! qusdnl nD 3 - Alll Anazonae. • ••••• 
CARACTERISTICOO E CONFRONT/\ÇfÉG 1 1 cite 22 dB ql.Bdre nQ 3, madir.c,L • 10,oox:J 1,00 
(dez metr,,s de frente e fur1t~Js por trinte. metros de csm lado), n,etr-<l9, si-

. ~ 

tl.Bdo à RUB Arrezaraa, r.o distrito a municipio de AJE1•9J cb d'Oeste,nesta cg, 
, , ,w.-1 di ne1va:,, esquire cor11 a íll.El Santa Arestãcio, sern benfle:1 tcn·1es, a cujas viee.a 

N .,_ N ~ 

e confror,teçc,es constantes ~ c~e1·tlcila de fi J 1eçao de nuneY"U ? .39?.. do rnI de 
Pereira Bar·r eto(SP), são as seguintes:- pela frente car1 a Rus Anazoree; l.111 - - , , lado 0011 o lote nD 21; outro lado oan a Bua Santo Areetácio ,e, fu;cJoe rn,,, , 
o late nR 15, m maene qLedr&. 

,..,-, - - , - -TRANSffily,O ANfEAIOO nunero ?.392 do Qirtorla línobil.ã,d:1.go, Cart.,;..a1-4i.a Imobi-

liária d3 ca1e11:vs de Pere:I re Ba1·riJto(SP) ,então, ca1c;etanta. • •••• •••• ••••• 

NU-E DO AOC~UIAENTE { Adjudicst.Br•le) FA DO ESTADO DE ~o PAULO, repre-- - -sentada pelo Dr. Jceo ~enoel Novaes CBrntment-e, P1u1otor Pwlico desta co-

ffl!lt'- ". • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
N(J.,1E DO TTV\NSMITENTEa ANTONIO SIQLEIRA LEITE ( san (.l8lifimç.so noe autae ) 

f1Tt U D I Car•w da Adjt.ttl1 csção, 1 1 1 1 ; ; ; ; ; • • • • • • • • •, • • • • • • • • • • • • • • • • • 

FÔAW\ 00 TlTt.l.□, DATA E SERveJTu!.RIDs CB1·Ltt de Adjudimc;ão datam da :?JJ/12./ 
1,9?1, e eesiredo pelo E><mo, Sr. Dr. Me.rcalino Luiz Sübi"irtlo, W.Juiz de 01 

- _,. , ! -1wl ta desta cidelde e co1ent1, e passadel pelo Cartot-:Lo do 2a Of cio lacsl,ou 
20 Cartm·io de NÓtos e Of:Ício de Justiça lc-el, do 1,e,-va,tl.l.\rio int.eti,.a Do -
rival Moro1!'"fl dos Santos. 

VALOR DO CONTAA TO I ctl 500, oo { Ql.d..m91toe c1\1ze:Lroe). • •••••••••• 
CONOIÇfES& A ph:JSente ca1·ta de edjudiceção foi ftd.ta pare cobn!rqt de Açe.o---Executiva Fiscal r1:1queirida pelo Fazet it.►i do Estada de Sao Paula contra Ani--

Jf A ,. -tordo Siquaire Lei te, w.vicb no valar de Cr$ 1.28? ,54, iOl)or·ta, ◄tJa essa que-
~ ~ w 

se refere ao l"l)osto sobre Vanc:Es e Consigrnçoes, t.;or11 acresc1,,.,~ ) f\Plo,cc•r 
respondente ao e~a1"tÍcio de 1. 959, e QU'3 deixa,, de eer paga.o ns Íp d 

CES. A 

1.9?1, 

--PliQJ.-ite a1r·ta de adj1 11 f1 ~çao foi ha,vJ«,oada 
que tre.nsi tou a,, julgada, Can as daneis 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria Regional de São Jo3~ 

Serv1.ço de Engenharia e Cada3tro 

Processo n2: 

ln teressadot 

PR/8-2499/93 

SECI-8 

• 

Assunto : 
,,,_ 

Regularizaçao de Proprio Estadual ocupado por ter 

ceiros (terreno adjudicado). 

Localidade : APARECIDA D'OESTE 

I. PRELIMINARES 

Trata o presente la·ud.o, de avaliação do 

Proprio do EstA.do o qual foi ocupado por uma edi:ficação 

priedade de Natal Artico e s/mulher. 

im6vel, 

de pro-

O terreno de forma retangular, de esquina em 

ruas servidas por todos os melhoramentos p~blicos com exceção da 

rua Santo Anast~cio que não apresenta pavimentação asfal·tica.Esta 

localizado a aproximadamente 300,00 m do centro comercial da .... 

cidade. 

,I,I,o, A:V ALli\ÇÃO DO TER_RENÇ) 

De acordo com a pesquisa imobiliária feita na 

idade de Aparecida D'Oeste e principalmente com informações for 

ecidas JJelos Senho1·es Godofredo Pereira 1'-1agall1ães e Bento Víci.1·a 

1artins, corr·etoreA idôneos, residentes n~ cidade, obtivemos um 
-

alor de Crt 80.000,00 I'/m2. Deixamos de 8.I)licar o fator va].ori-
, -

zante de esquina, face às caracterj sticas da localização e a falta 

de pavimentação na rua Santo Anastácio, lateral ao terreno . 

• Assim teremos: 

Vt = valor do terreno 

MOO. 2.050 - PGE 
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PROCURADORl·A GERAL DO ESTAD 
Procuradoria Regional de São José do Rio Preto 

Serviço de Engenharia e Cadastro Imobiliário 

Vt = 300,00 m2 x Cri 80.000,00 

FLS. N. 0
• E ... 

PROC.J.-t.3.t. 
,....._,,,, 

■ • • • rl a e li• ■■■■■, 1 

Vt = Cr$ 24 .OOOoOOO, OO(Vinte e q_uatro milhões de 
cruzeiros) 

,I,I_I. ,A,V ALI AÇlO DA CONSTRUÇ'.ÃO 

A construção avalianda é semi-nova de padrão sim 
• • 

ples, sem forro, com cobertura de telhas rorr1anas, portas dé ~a 
·deira esmaltadas, pisos de cer~mica esmaltada e com garagem 
coberta com pisos cerâmicos. No w.c azulejos até 1,80 m de al 
tura e vitrôs basculantes na sala, banheiro, cozinha e varanda. 
O im6vel se encontra em 6timas condiç~es de conservaçio sendo 
recente sua cons trltção. As i ns talaçõe s e 1~ tri cas e hi draulims 
são embutidas e dentro das normas t~cnicas. 

A construção apresenta uma área construida de ..• 

Para apurarmo~ Q valor real da constr11çio,adota­
remos o Estudo precedido pela Comi9são de Feri tos nome.ada no 
Provimento 02/86 dos M .M. Juizes de Di.rei to das Vara.s da Fazen 

da M icipal da capital. imóvel avaliando está cl.assificado 
como esidencias modestas, tendo seu valor uni tari o igual 

0,90 H82 QN. 

a 

Consultando a Revista ''A Construção•• de nº 2365 

de junho/93, o custo unit~rio básico de edificação (SINDUSCON/ 

SP), está estimado em Crt 12.05).431,34, para padrão baixo. 

Assim te remoe: 

Ve = valor da construção 
Vc = área construida x valor unit,rio x fator de 

preciação pela idade e uso. 

Sendo a construção recente, adotaremos um fator 
de depreciação para 2 anos, igual a 0,9666 

Então temos t 
Vc = 116,81 m2 x 12.053.431,34 x ºi9666 
Vc = CrS 1.360.935.406,00(H1.1m bilhao, trezentos e 

sessenta milhÕes,novecentos e trinta e cinco 
mil,quatrocentos e seis cruzeiros). 

MOO, 2.050 - PGE 



• 

-

-

• 

PROCURADORl'A GERAL D O ESTA D O \ __ , , 
' -

Procuradoria Regional de São José do Rio Preto 
Serviço de Engenharia e Cadastro Imobiliário 

MlTODO COMPARATIVO 

O valor d4 construção pelo n.étodo comparativo, ou 

seja, corr.paração do im6vel avaliar1do com j_móveis semell1an 

tes ofereci dos 11ar·a a Vflnda t1a Cit~Ade de Aparecida D' Oes 

te, gira 2m torno de Cr:it: 700.CJ00.000,00 (Setecentos milhões 

de cruzeiros), o que a nosso ver maj_s se aproxima da rea 

lidade do mercado imobiliário local. 
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' 1 
' 1 
' 1 
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Vt. --
Vt. --

Vc. --· 
Vc. --

IV• VALOR TOTAL (Vt. + Vc.) 

Valor do terreno 
Cr$ 24 .000 .000,00 (Vinte e quatro mi1r1Ões oo 
cruzeiros). 

Valor da co~strução 
Crt ?00.000.000,00 (Setecentos milhões de 
cruzeiros). 

VT. = Valor total 
VT. = Cr$ 724.000.000,00 (Setecentos e virite e qua 

tro milh~es de cruzeiros). 

SECI-8, 24 de jur1ho de 1993. 

Engº• Fern ~ ~~.C. Leotta 
d reto 

MOO. 2,050 - PGE 
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FLS. N.º . . . . 
PROfi . ...,.," • 

l . . . • • . 

PROCURADORIA GERAL DO \ .. es,,,,:A,o·' 
PROCURADORIA REGIONAL DE sXo JOSi DO. RIO PRETO 

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÍRIO 

Processo nta 
Interessado: 

Local:i.dade i 

Assunto 

PR/8-2499/93 
NATAL ARTICO e S/MULHER NILVA MARIA ROSSI 
ARTICO. 
APARECIDA D' OESTE 
REGULARIZAÇÃO DE PRÕPRIO ESTADUAL,ocupado 
por terceiros• !lienação de Próprio Beta 
dual • 

I. PRELDIIIIARES 

A cidade de Aparecida D' Oeste esti loca 
lizada a ·175 Km. de São José do Rio Preto, sendo sua prjn 

cipal atividade econômica a Agropecuária. Por se tratar 
de uma pequena cidade, com cerca de 5.000 habitantes, ai:, 
poucas aa transações imobiliárias que ocorrem na cidade, 
notademente na zona urban&. A pesquisa imobiliária reàli 
zada, oolheu info1maçõee do Sr. Godofredo P. Magalhães,' 
pessoa radicada na cidade, e que parti~ipa de negócios 
imobiliários que eventualmente ocorrem. Taab4m contacta 
mos o Br. Vanildo larinaci Gomes, escrivão interino do 
Cartório de Registro CÍYil e Anexos de Aparecida D'Oest~ 
que nos forneceu info1maqõee a respeito de valores domer 
oado imobiliário local. 

Além disso, visitam~s alguns terrenos que 
eventua,1.mente estariam l venda, para 11e fazer 11m quadro 
comparativo 

5,00 (Cinco 

de valor. 
Assim, che gan,os 

reais) por m2, que 
valor para o imóvel avaliando • 

MOO. 2.050 •• PGE 

a UJll valor addio de 
acreditamos ser o 

• •• 

Rt 
justo 

• 
• 

------------- ------------
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE slo Josi DO.RIO PRETO 

SERVIÇO DE ENGENHARIA B CADASTRO IMOBILIÍRIO 

DO IM<1VBL 
fLS. N.º ..• 
PROC.1.e J~- · . 

a 
• • • 'I • ' 

. . ' - - '. 

O terreno 4 plano, de esquina, distante apro 
' 

xiaadamente 400,00 metros do centro comercial da cidade, me 
dindo 10,00 metros de frente palB a rua Ievarte Costa, anti 
gana Amazonas, por igual dimensão nos fundos, e 30,00 me 
tros de cada lado, perfazendo uma drea de 300,00 metros qua 
dradose O terreno I servido por rede de ,gua, luz e demais 
eex·viços públicos, inolu.aive pavillentac;ão asftll tiea. 

III. AVALIAQlO •VALOR BEAL 

Vt. = Valor do terreno 
Vt. • 300,00 m2 x BS 5,00 
Vt. • BI 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 

IV. ATUALIZ.lÇlO DO VA~PR DO LAUDO l>B 
lLSf 55/56 1 PELA UFESP. 

Valor do m2 em junho/93 • CRt 80.000,00 
Valor da UlESP. em junho/93 • Cri 221.369,13 

80.000,00 

221.369,13 
• 0,361 UFESP. 

Yalor da UFESP. em janeiro/95 e RI 5,89 
0,361 UFESP. x R$ 5,89 = RJ 2,13/m2. 

Rt 2,13 x 300,00 m2 

• RI 639,00 (Seiscentos e trinta e, D?_v,e reai~) 

••• 

MO D . 2 • tl 5 (1 • P G E 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DB slo JOSi DO RIO PRETO 

SERVIÇO DE ENGENHARIA B CADASTRO IMÓBILIÍRIO 

rLS. N.º . 
p~OC. . ...... • 

.· 

Como se observa, forem determinados doia va 

loree para o terrenos 

- o primeiro, o valor real, de mercado no mo 

mento, portanto,~ ~alor just~. 

- o segundo, o valor atualizado do laudo de 
avaliação realizado em junho de 1993, e que em razão das mu 
danças da moeda e oscilações do mercado imobili,rio, ficou 
bem abaixo do va.lor real do imóvel • 

Portanto, para dar cumprimento à dete1·mina 
9ão de fle. 75, do então Sr. Governador do Estado, entendo 
que o valor encontrado, ou seja de RS 1.500,00 (h)JJJI mil e 
quinhentos reais), seja o valor justo do imóvel, no momento. 

MOD. 2.050 •• PGE 

SECI-8, 16 de janeiro de 1995. 

Jngt • lern 
di tor 

i-----

Leotta 

' I 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
• 

•• 

PROCURADORIA REGIONAL DE s~o JOSÉ DO RIO PRETO 
SEf~VIÇO DE ENGEN~➔ARIA E CADASTRO IMOBJL_IARIO 

C·1 b <::: p l-· V .. , l""" . .,:,. . ... C:\ 

• • 

I - PRELIMINARES 

dC)S a. l . .l te, s , da ] • ~ ·- 1 ····- .... , .. l eq L .. .. ~1. l J. ,.._ ac;: _,1 
-· -

raz~c) de ato ilegal. de) Regi.stro In,obili.ário. 

FLS. N.0 

PROC. j.~j1 

. , l J. íTlc, ve. , 

Ta]. i.mpasse depois (1e e:<austivan1e1,te ar1alisado 

ela ac:1 eq t.\a d a. , (··r m - __ t 

s,-.Natal Artico e s/mul.l,er • 

- . . . .. ... r::~ (., f'' .. , < .. • , --. (..1 , n, .-.-.. 

a 

a 

ver1da dc:i 
. , ] J. mc,ve . 

este Sei-

Í t; f.?. fll 

'"'('"1 ra, .. 

efll 

i:> 1·· e 1 1. rTl j_ 1·1 a 1·· e s , c:i ~; j_ <.J 1·1 <=' t; e\ 1·· j_ <:) <:; e p , ... e <~1 e:: 1...1. r> <::i , .. t e rn e f. e t Ll a. r· a fJ e s q Ll j_ s a. r.1 e 

.,,. r·i , ... p r"' p , .. , t .... , ... 
-~:, ,.. ··- :::, ••.. 1 , -r.:, as ·f· e, ,--1 t es d~~- s 

:1. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
.,. 

• 

RG.11.178 .. '756 - CIC.26~~.296.698--34, 

r·· e s i. (::1 e , .. , t e à R Lt a A d e :t a i. d e ·r i 17 a 1- e 1 , 1·1 e 1. 1. t?.J 8 - e e r1 t 1- e:, , (.\ p a , ••• e e 1. d .::) . 

• 
[) 

1 ( .. l e- t ... E:...' .. :> , e . E s t e Se r1 ~-1 e, ,- é e o ,- ,- e t e:, 1- a l.l t ê:~ 11 (:, mo , 

r,, 1 ... . ... 

(., I r .. , ,j , •• > r.:~ •~> '::l R ,:::· 9 8 -- '"7,;;1 , 
., ....... n ( .• e .. · .. J n t.) ._::, -·· " .... J -- ).. ·' 

f ., • ,; • .l 
... , ]. .. J. . 

f.• ·1 .. : - 1 1 e:\ ... l .. C ~ 

.l .. . ... p ,.,. . V e:\ . C.1 1 .... :::> 

r
... L , • 
···\1····•· 1-1c· ... , <::. .r C.• . .J 

.L. P , ••• 1º" P 1·1 ( <:" l1 ::.. ..:. .J .. :) 

b e 11 f. e i i_; e:, r·· i as e q , __ , e e ver, 1.; t .. l a 1. n, e 11 t e e s t a.,- i. c1. m à v e 11 d a .. 

• r:> (:, 1 s e o me, 

escassos c,s neq6cios r,a á1-ea r .. 1e 

f) 'C.les te: 
l .. c• te 1. 1 d a C1Lta<:1 , ... a J(.J3 , 

A 11 t e, r·1 l. e:, ~ • 

·t SJ. crCI 

. .. 

A1·1a s t ác i e, ~ • 
Vila 

-

sern 

,,1 e (:: â 11 i. e e:, , 6. 154 .. l::,86 p 
•••• 

. , ] 
1 me, ve .. ( 1··1 , ... l rn rn i 1 

Foram rati.ficad<)S os valo1··es de RS 5,0J~ (cir·,co) 

reais o n,etro qtJad1-ado para o im6vel. aval.iandc:, • 

• 

2 

. 
• 

• ··---------------

I ' , 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
• 

• FLS. N.0 

PROC. jª.t~:.'9 
~ 1 ...... ., .... -,-:,.,.> .. "' 

q t're"· • • ·e-mt::,·ti'f'"ã·,.Q a case• 

• seJa fa,-taq 
• 

,·-;;\...,~e r• ' .... ,; .. \ .. • ::, 

r>essoa~: procur··adas nos p 
•••• a de 

( t·l Ll.fll m Í 1 

• 
<:,; ~?. t1 , .. \ 1 ,- benfeito1···ia e:{i.stente 

... 

• I ] l"l C• ]. ,n e, V e . . !' 
d C) I 1. fTlC•. 

F·rc:,cu1-adc:ir Assessor da Assessoria 1·é(:r1ico-L .. eqislativa. 

II - AVALIAÇAO DA CONSTRUÇAO 

11.1 - VISTORIA 

tel.has f.1 (~• r- t a ':5 ci e ,n a c1 e :i. r- i:':l. 

11c, t>anheiro conl az1.1lei.jc,s 

(:) i m é, v e 1 se 

de As i r1stalaçetes 

elétricas e hidráulicas s~o embutidas e obedecem as nc,rmas 

técnicas da A.B.N.1- .• 

3 

1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
• 

• 

11.2 - AVALIAÇAQ 

F·ara apurarmos o valor real da construç~o, 

adotarernos o estt.Jdo pr·ocedido pela Con1iss~o de Peritc,s 1·1on,eada nc, 

Provin,e11to 02/86~ dos M.M.Juizes de Di1-·eito das Vai-as da F'azenda 
• 

Mur1i.cipal da Capital. O im6vel avaliar1do está classificado como 

V f"' 
" ••• , tt 

e e:, l"l s 1 ... \ l t a r·, d e, a R e V i s ·t; a 11 A e (:1 11 s t 1- l.\ ç ~ e, 11 
(:.1 e 1-1 Q 2 lf, ··7 8 

::::: ,~\ r·· E:~ A. (::: () 1"1 ~~i t; r- 1 ... , í (::1 A. :-~ V A. 1. C) ,- 1 __ { r, i t; 3. ' .. i () 

i.ciade e pe].c:, LJso • 

As s i. m t e 1-· e rn () s : 

V. r~: . 

' 1 

= R$ 33. 352, 3'.3 
cic, is r-eai s e 

(t1-·inta e tres mil.~ tr-ezer,tos e • 
e 

tr·ir1ta e tres cer,taV()S) 

4 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

MÉTODO COMPARATIVO 

' O valc•r·· da constr-LlÇ~o, pelo métod() compar·ativo, 

ou seja, compal-aç~o do in,6vel avaliando com im6veis semelhantes 

oferecidos à vel1da~ incll1sive em cidades de maior po,-1;e, 

tor·r10 rle R$ 130~00/ metro quadrado. 

As s i íTl e, '-.' a 1. e, l- d a (:~ o ,, s t r·· l .. t ç ~ e, é d e -

\J r·, 
n .... , " == 1. 1. 6 ~ 8 1. • 

\J r··· 
" •• J .. 

v.·r· .. i. 
V.T.i. 

( (~1 '-·'· i l .. , ?. e m i 1 , e e i-, t; r.:r 
ti-·ir1ta cer,tavos). 

= 15.185~3(~ + 1.5(~!~~!~0 • • 

= R $ 1. 6 . 6 8 5 ~ 3 !2S 

C Dezesseis mi 1, 
centavos) 

seiscentos e oitenta e 

e o N e L u s ~ o 

-cinco 

• • 

• reais, 

• g l. l- a e<Tl 

trinta 

[) valo,- da co,,struç~o e11cor1trado seg1.1r·1do o 

p ,- c:i .,, j_ rr, e r, t e, 11.s 2 / 8 6 e :í. 1·1 d j_ e e s d a R e v i s t <'=' ' ' A e: c:i ll s t ,- t .. l ,_;: ~ e, 
11 se rn r.:i s t r· e, Ll 

' 



' . PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ir,co,npatível cc)m o valc,r de mercado pesquisado ,,a cidade de 

AfJarecida D'Oeste e rios de,naj_s 1 . t , . a v a 1. a e, r- 1 c:i ~-; e '·' 0 e Lt t a d ,-, ,... , \ -..-:.-; ... . ... :::> 

. , . 
1 me, ve 1 s ,-,c:i âmb i. te, 

des;ta F'rc)ct1radt)ria Regio,1al • 
• 

FLS. N.0 

par·a a solt1ç~o do • 
J. mpasse. PROC. ~-.1-1 . 

• • •., • • • e e• • 11 • • 

,i.., ..... ·,:,..-~ &.:·,··.;:.·~ .~,.,.,.!('a".-~~ 

valor- da co,1strt1c~o = R$ 1.6.685,3~~ (dezesseis mil~ seiscentos e .. 
oite,-,ta e (:ir1c() reais~ tr·i.nta ce,,tavos) • 

UFESP/ AGOST0.1995 

R$ 6,58 (seis reais e cinquenta e oito centavos) 

SE{: I. 8 - 16 DE A{3□s·rc, DE 1995 

• E:1~(3~ FE:RNAND(. R.(: 1 E:- r·, ··1·· ·1·· A .... ··- ... 
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PLANTA DE SITUAÇÃO SEM ESCALA 

o -u ,e 
t,.; .,, 
e z 
e 

10.00 

I , 

• /i 

f2 ' , / , 

cn 

• o: 
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• 
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880193 

1 'ºº 
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-SAO 

ISVARTE 
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EDISON GIL R CALDAS 16 06 93 

300,0C· M2. 
, ••• ----------·----

... . . . ' 

APARECIDA D'OESTE 

PALMEIRA O'OESTE 

• • 
• • 

FLS. N • 
PROC . . 3:tJ . . 

• 

LUIZ 

~ -u 
ILI 
a: 
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e 

COSTA 
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• 

E (' A I ;' ,;•, \ : 1' ,' 1 Ü l 111 ü' t , , I v, - tvl ,i .. ;,,,:j\J 

PR8 Ni 2.499193 
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REGULARIZACAO DE ffiOPRIO ESTADUAL 

OCUPADO POR TERCEIRO. 
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• • 
Folha .2:J 
Proc. 3931 

f 
Nos tennos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 61ª a 65' Sessões Ordinárias (de 
9 a 15/5/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 15/05/97. 
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